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sEcRErA HA MttN,crpAL DE EDUcAçÃo, EspoRrEs cuLTuRA, TttRtsuc
JUVENTUDE

DocuMENTo DE EoRr'rArrzaçÀo DÀ DBáAlrDÀ

SEtor DEmandante: DIRETORIÀ DE TURIS!ÍC DO MUNICIPIO DE CH]\ GRANDE

1 - DEFTNTçaO DO OB;IETO

1.1- Contratação da AtraÇão Artistica: SoLange Almei-da, através Nda
Empresa: SOL rAOOUçÃO E ÀDMINISTnaÇÃO aRrÍSrrCa LTDA, o{r"

ã:::::i§:r" 
durante a Festividade runina 2024, no Municipio de 

tn,

2 - in sTrrrcÀTr\rÀ DÀ lÍECEssrDÀDE oa coNrnamçÀo

E

2.L- Evento público ao
finalidade de atrair o

distrairem num ambiente

com barracas e show
reunir familiares e

ao vivo, con
amigos para

ar livre,
turismo e aô

alegre e festivo.

3 - QUÀ}ITIDÀDE A SER @NTRÀtrADÀ

Descrição
Contratação da AtraÇão Àrtistica:
Solange Almeida, através da Empresa:
soi, enoouçÃo E ADMTNTSTRAÇÃo

enrÍsr:rca LTDA, para apresentaÇão
durante a Festividade Junina 2024, no
Municipio de Chã Grande/PE.

Itenr Quant.

Serviço 01

4 pnsvrsÃo Da, DÀTÀ Er'í euE DElr/E sER rNrcrADo À coNtnaraçÀo

4.7- O objeto necessita ser contratado até 0'l/06/2024.

5 - rlrDrcÀÇÃo Dos TNTEGR,AITTES REsPoNSÁvErs PErp Pr.AlrEirÀD{ENTo

coNrnaraçÀo

1

Dada a baixa complexidade da
demandante ficará responsáve1

necessários.

Unid

contratação o próprio titular
pela elaboração do ETP - TR/P

tr1

setor
quando

6 - ousrcrtaçÀo Do REspoNSÁvEr pEr.A eesrÀo E ErscArrzÀçÃo DA
coNTBATAÇÃO

6.7- Leil-ane Cristina Alves da Silva Leite, Matricula 001163.
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7 - coNsrDEnaÇôrs FrÀrÀrs

7.1 - Declaro que
a fiscalização da
atribuiçÕes.

o agente público indicado para o planejament
conLrataÇão, foi comunicado e está ciente de s

Chã Grande - PE, 23 de maio de 2024.

LeiTaz.e Cristiaa â,-lves Si.I.va treite
Diretora de Turísmo
I,Iatrícala 007763
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SEâRETARIA MrJNtctpAL DE EDUcAçÃo, EspoRrEs, aULTURA, Ta.,RtsMo
JUVENTUDE

EsruDo rÉcNrco PRELTMTNÀR

Informações Básicas

1.1 - ContrataÇão da AtraÇão Artistica:
sol paonuÇÃo E ADMrNrsrnaÇÃo antÍsrrca

2,1 - Evento publico ao ar J-ivre,
de atrair o turismo e reuni
arnbj-ente alegre e festivo.

3 - Área requisitante

SOLANGE ALMEIDA, através
LTDA, para apresentação

da Empr,
durant

a

a

Festivi-dade Junina 2024, no Municipio de Chã Grande/PE.

2 Descrição da necessidade

com barracas e show ao vivo, com a flnal-idade
familiares e amigos para se distrairem ihum

?1 Di-retoria de Turismo de Chã Grande.

4 - Descrição dos Reguisitos da Contratação

4.1 - Da natureza dos senri.ços

4.1.1 - O presente estudo se refere a hi-pótese de inexigibilidade prevista no

art. f4, lnciso II, da Lel 14.L33/2021, para a contratação de profissional do
setor artisti-co, consagrado seja pela critica especiaLizada ou pela oniliào
pública. I

I

4.? - Dos requisitos legais para a contratação I

I

4.2.1 - Na hipótese de lnexigibllidade de lic1taçào prevista no art. ln,j-nci-so II, da Lei 14.L33/2021, a competição torna-se inviável pela dif i-culfde
ou impossibitrdade de estabelecimento de comparação objetiva entre I os
profissionais passiveis de serem contratados. Sallente-se que I a

inexigibilrdade so é aplicáve1 para contratar artistas consagrados #i,
crÍtica especializada ou pela opinião pública.

4.2.2 - A contratação do artista deve ser realj-zada diretamente
profissional ou por meio de empresário exclusivo, definido pela Lei como

Art. 74 t...1
II - contrataÇão de profissional do setor artlst
diretamente ou por meio de empresári-o exclusivo, desde
consagrado pela critica especializada ou pela opinião
pública,'
(...)
§ 2" t. . .1 a pessoa fisica ou juridica que possua
contrato, declaração, carta ou outro documento que atesLe
a exclusividade permanente e co11linua de representaqio,
no Pais ou êm Estado específico, do profissional do

Diogo 6ones lÍrli,l

PRiIIITO

conl o

L.

A. da Silva Leite

AV. Sôo José, no l0l, Cenko, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ô-00O I Telefone:81 3537-1140 I CNPJ: ll.049.COó/m0l'90
E-moll ouyldoÍlo chogronde.pe.gov.bÍ | Slte vyww.chogronde.pe.gov.bl
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sEcRErA HA MUNtctpAL DE EDttcAçÃo, EspoRTEs, âULTURA, TuRtsMo
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setor artístico, afastada a possibilidade de contrat
direta por inexlgibilidade por meio
representação restrita a evento ou local

de ao
especifico. (G fo

nosso )

4.3 Ptazo de vigência da contratação

4.3.1 - O prazo de vigência da contrataÇão será até 08/OB/2024, contados
data de assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21.

da

4.4 Sustentabili:dade

4.4.L - Quanto aos
seguintes reguisitos:

critérios de susLentabilidade devem ser atendidos I os

4.4.1.L - Observar
l4 .133 / 2021, , na Lei
demais legisJ-açÕes
contratual, práticas

os principios de sustentabiridacte contidos na L"i.
L2.305/2OlO (PoIitica Naciona"l- de Residuos Sólidosl e

especificas, adotando ainda, na execuÇão do onjlto
de racionallzacâo no uso de materiais e servi{Ços

L,
dos

quando cabiveJ-, com destaque

a) utilização de materiais gue sejam reciclados, reutilizáveis
biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenÇão, conf
determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAI4A);

b) redução de residuos, reaproveitamento e destinaÇão adequada
materiais recicláveis ;
c) utilizacâo de eguipamentos com baixo consumo energétlco, de água e

baixa emissão de ruido;
d) observacão das normas do INMETRO;

e) racionali zaçã.o do uso de substâncias poten
tóxicas/poluentes;
f) fornecer e fiscalj-zar o uso de todos os equipamentos de
individual (EPI) para os seus empregados e equipamentos de
coletiva (EPC) necessários, de acordo com as normas da ABNT e
no 3.21,4/18 do Ministério do Trabalho.

i'-+

te

ão
ão
ia

NÃO SE APLICA

5 - Levantamento de À,Iercado

5.1 - Apos levantamento NÃo SE APLICA.

5.2 Razão da escolha do profissional do setor artistico

Para escolha da atração artistica "Solange A1meida", a equipe da Diretoria de
Turismo, juntamente com o Prefeito Municipal, fez levantamento no
musical e analisou os materiais (videos, cartazes, clipes no youtube,

merc 1

show em
cidades vizinhas e demals materiais constantes nos autos, veri
qualidade musical, a simpatia, consagração a nivel nacional

a

11,

0crs llti,t
Lette

AV. Sôo José, no l0l , Cenlro, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ô-0@ I lelelone: 8l 3537- l I 40 | CNPJ: I 1.049.80ó/m0l -90
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P'"[os
to*
[".
b.

âoa

aceitaÇão
mercado.

1,4.t33/202r, a
preliminar será

pelo púb1ico, estilo musical, compatibilidade do preÇo co{

contrataÇão do show artistico objeto deste estudo t

o

Por esse motivo, a escolha e a sugestão, recairam sobre a atraÇão artis{
"Solange Almeida", pois constatamos que a atração artisLicas "SoI{

CA

Fge
Almeida", se destaca pela excelência técnica, ori.ginalidade, criatividadf e

inovaÇão em sua produção musical, apresentando composições e performancesfl de

al-to nlvel . A atração artistica possui tarnbém caracteristicas que se alirlram
com o perfil do público-alvo, em termos de gênero musical e estilo. I

5.4 - Forma de contratação: diretamente ou por meio de empresário exclusivo

Após levantamento informamos que nos termos do art. 14, j-nciso II, da

por meio de empresário exclusivo, conforme documentaÇão an

Artlsta "Solanqe
LTDÀ, inscrita no

Almeida": Empresa: SoL PRoDUÇÁo E ÀDMrNrsrRÀÇÀo ÀRTÍs
CNPJ no 27.260.408/0001-59, com sede na Avenida Eusébio

Queiroz, No 1890, Safa 72 - Tamatanduba - Eusébio./CE - CEP: 61.760-
Representada pelo Sr. Luiz Lima da Silva, brasileira, solteiro, empresá
portador da Carteira Nacional de HabÍ1itação No O26t2637449, expedida
Departamento Estadual de Trânsito do Ceará e no CPF No 128.618.308
residente e domiclliado na Rua Doutor Alcides Preestes, n" L52 - Água rrih
São Pauto - SP, empresária exclusiva de "Solange Almei-da".

6 Descrição da solução como un todo

6.1 - As especificaÇões técnicas contidas no presente clocumento, rnclu{
quanto ao detalhamento, requisitos, caracteristicas, e quantltativos 

I

servicos objeto da contrataÇão, foram definldos por este setor demandante, 
I

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecuÇão do íntert

i§lrll""::. 
o".t está identificado no final e aprova o presente Ínstrumenf

I

Compete a Contratada: todo o descrito na proposta de preÇo apresen{
anexa a esse processo conforme descrito abaixo também:

,h 6ones llti,l
a Lette

Item Valor R§

130 . 000, l0Cache Artlsta (Sócia Majoritária da empresa)
8. ooo, poCache Músicos Banda

TerrestreTransporte até Cidade 1 9. 9oo, po

Transporte até 1ocal do envento Vans 4.500,p0
Equipe Técnica e Staff
Equipe Apoio
Aluguel de equipamento
Impostos 1 r-+eQ

18.ooo,Do
1.000, 00

5.000, 0

Despesas Administratlvas /4-oy

AV. Sôo José, no lot, Cenho, Chô Gronde-PE, CEP 55.63ô-000 I leleíone: 8l 3537-1140 | CNPJ: I1.0.19.00ó/0ml-90
E-moll ouvldodo@chogronde.pe.gov.br I Sllê wL.chogÍonde.pe.gov.bl

5.3 - .Tustificativa da consagração do profissional do setor artistico

nifÊt0ta de lurismo

Chã Grande
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6. OOo, loHospedagem para 26 pessoas
2.600, l0A1i-mentação para 26 pessoas

1 0. ooo, l0Efeitos pirotecnia

. 007

SEâRETARLA MUN\C\PAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TIíRISMO
JUVENTUDE

OBS: MINIMO DE 1:20H DE SHOV{

Compete a Contratante: Camarim, Pa1co, som, iluminação, gerador ou 1iS
eIétrica (trifasico / bifasico), segiuranÇas, e outros serviços, taxas
vierem a ser cobrados.

7 - Estimativa da Quantidade a sêr contratada

ao
que

Item Descrição
ContrataÇão da Atracào Artistj-ca:
Solange Afmeida, através da Empresa: SOL

PRODUÇÃO E ADMINISTRÀÇÃO ÀRTÍSTICA LTDA,
para apresentação durante a Festividade
Junina 2024, no Municipio de Chã

Grande/PE.

8.1 - o valor estimado da contrataÇâo é de R$ R$

mil reais) conforme proposta de preÇo apresenta
fiscais (Notas Flscais) que comprova que os
compativeis com o praticado pelo mercado.

Letl

Unid

ServiÇo

Quant.

011

7.1- Metodologia de cálculo dos quantitativos

O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base em apenas 01 (um) Ej-a

de show.

I - Estimativa do Valor da Contratação

220.000,00 (Duzentos e
em anexo e demais
valores ora pactuados

8.2 - Está incluso no valor, todos os custos relacionados à realj-zaÇão
shows, que estarão a cargo do(a) contratado(a), tais como:

te
os
ão

S

l0
, )0

Lette 6ous l{eio

? I I I I I I U lA

Chã Grande
Uta. flun

Valor R$Item
130.000, )0Cache Artista (Sócia Majoritária da empresa)

Cache Músicos Banda I . ooo, Do
19.900, )0TerrestreTransporte até Cidade

Transporte até local do envento Vans 4.500, )0

Equipe Técnica e Staff 18.000, )0

DOEquipe Apoio 1.000,
5. 000, )0Aluguel de equipamento

lmpostos 11.ooo,Do
Despesas Administrativas 4.000,p0,,
Hospedagem para 26 pessoas 6

Alj-mentaÇão para 26 pessoas /-6W,
Efeitos pirotecnia / 1o4o/

AV. Sôo JoÉ, no l0l, Cenho, Chô Gronde-PE, CÊP 55.ó3ó-000 I Telelone: 81 3537-1I40 I CNPJ: I1.049.80ó/0001'90

E-moll ouvldorto€pchogronde.pe.gov.bí | Slte yvww.chogÍonde.pe.gov.bl
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.Iustificativa para o Parcelamento ou não da Solução

economia de escal"a. No presente caso, tendo em vista tratar-se de P

gi:àJ:"mente um tipo de serviço), NÃo uÁ o que se falar em parcelamentf, oa

10 - Contratações Correlatas e,/ou Interdependentes

9.1 - A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a
parcelamento do objeto, conforme disposto no inciso V, alinea 'rbtr do art.
da Lei Federal no L4.L33/2021, mas é imprescindivet que a divisão do ob
seja tecnicamente viável e economicamente vantajosa e nâo represente

10.1 - Contratações correlatae são aquelas que guardam relação com o oUjl
principal, interliqando-se a essa prestação do serviço, mas que não preci{
necessariamente, ser contratadas para a completa prestação do 

"Ujlprincipal. Já aa aontratagõae interdependentês são aquelas que Rrecisam 
Icontratadas juntamente com o objeto principal para sua completa prestação. 
I

70.2 - Entendemos haver para o objeto em questão a previsão de contrata
correlatas, Pois o show e o objeto princlpal dessa contrataÇão.

do
40

to
de

bto
[*,
F.o
er

pao

11 - DêÍnonstração da previsão da contratação
quando elaborado

11.1 - A contratação pretendida está allnhada com
o plano de contratações anual ainda não foi-
Grande,/PE.

13.1 - Não há providências a

celebração do contrato, visto
e,/ou gestores de contrato ou

12 - Demonstratívo dos resultados pretendidos

12.L - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados

Atrair o turismo e reuni famiLiares e

ambiente alegre e festivo.
amigos para se distrairem num

13 - Provi.dências a serem Àdotadas

no plano de contratações

o Planejamento 2024, porém,
adotado pelo Municipio Chã

serem adotadas pela administração previamente à
que não há necessidade de capacitaÇão de fisqpis

de adequação do ambiente da organizaçâo

14 - Possiveis lrq>actos Ànbientais

NÂ,0 TiAVERÁ IMPACTo ÀI',ÍBIENTAI

15 - Declaração de \/iabilidade

15.1 - DecLaro viável esta contrataÇão.

6omes lüio

aÍ\e

t I M I r U l^

Chã Grande
ll*- fl*. tt"tt1a.n
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15.1.1 - Justificatirra da viabilidade 
I

15.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos prellminares a competiÇão tofi
se inviável pela dificuldade ou imposslbilidade de estabelecimentol
comparação objetiva entre os profissionais do setor artistico nassirf
de serem contratados, razão pela gual a contrataÇão deverá ser feita p
inexigibilidade de licitação nos termos do art. 14, inciso II, Ou b
L 4 .133 / 202L .

Chã Grande - PE, 23 de maio de 2024.

lane Cristina Àlves da Si
Diretora de Turismo
Matricula 001163

Leite

DESPÀCHO
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Àprovo o EsLudo
contratação, em face

nar, consíderando a importância da
st ca apresentadas.

Gomes
eito-

Matri

P

st 1 .1
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